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,PROCESSO N.º 121/2021 

MODALIDADE: DISPENSA N.º 029/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÕES NATALINAS A SER DISPOSTA NA 

PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA. 

 

ATA DO PROCESSO  

Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às dez horas, na sala de 

Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para 

deliberar sobre o processo que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÕES NATALINAS A SER 

DISPOSTA NA PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA. Justifica-se a contratação, visto que a execução 

do projeto terá como premissa valorizar a aura e o espírito natalino em harmonia com a tradição 

histórica e cultural da cidade. Na iluminação e decoração serão aplicadas cortinas de led no coreto 

municipal, equipamentos de iluminação com luz projetada, e etc. O projeto de iluminação de natal 

abrilhantará bem como, a Feira do Produtor Rural. Após cuidadosa análise sobre a solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Turismo, além do Despacho Autorizativo 

do Senhor Prefeito e Parecer Jurídico Municipal, decidiu-se por contratar a empresa: BETIANE 

FLORES PEREIRA FARIA CNPJ 13.405.562/0001-67, por apresentar menor valor em sua 

proposta, pelo valor total de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), assim sendo, o valor é 

considerado valor praticado no mercado quando comparados com os demais orçamentos fornecidos 

por outras empresas, dessa forma, a Comissão Permanente de Licitação, concluiu que a dispensa de 

licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de contratação, fundamentado no 

inciso II, do art. 24 da Lei 8666/93. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face 

às certidões já apresentadas na abertura do processo, constatando que se encontram em situação 

regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi 

tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada. Presidente 

Olegário, 10 de novembro de 2021. 

 
 

 

 

Vanessa Braga Alves 
Presidente da CPL 
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